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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 120.º-A

Manutenção de recintos desportivos

1 - Em 2023 o Governo realiza um levantamento de todos os recintos desportivos 

públicos, verificando as necessidades de reabilitação dos mesmos mas também em que 

zonas do país se verifica carência deste tipo de equipamentos. 

2 - Findo o levantamento previsto no número que antecede, o Governo elabora um 

plano de reabilitação das várias estruturas, tendo em atenção as que necessitam de 

intervenção mais prioritária, em razão das obras que necessitam mas também da falta 

de oferta similar em zona adjacente. 

3 - Nas zonas do país que foram identificadas como deficitárias neste âmbito, o Governo 

diligencia no sentido de criar novos equipamentos desportivos públicos. 

Nota Justificativa:

O desporto e a prática desportiva são um meio essencial para o bem-estar social e físico 

das pessoas, tal como uma fonte de promoção da felicidade das comunidades.
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Para os jovens é uma mais-valia imensurável, podendo muitas vezes o desporto ser uma 

forma de encaminhar jovens socialmente carenciados para vidas melhores e retirá-los 

de potenciais caminhos de delinquência.  

Existem inúmeros recintos desportivos públicos, contudo é fundamental aferir 

realmente quantos estão operacionais e quais são os que necessitam de reabilitação. 

Assim, de forma a promover comunidades mais prósperas, felizes e seguras, deve o 

Governo realizar um levantamento nacional de todos os recintos desportivos públicos, 

quais as necessidades de reabilitação dos mesmos, bem assim como verificar onde estes 

são existentes. Após este levantamento cabe ao Governo suprir as lacunas encontradas. 

São Bento, 310 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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